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 Despacho n.º 8605/2011
A sociedade Spin.Works, L.da, com sede na Rua de Pedro Ivo 1, 

71, 4200 -443 Porto, requereu, ao abrigo do n.º 1 do artigo 5.º da Lei 
n.º 49/2009, de 5 de Agosto, o acesso ao exercício da actividade de 
comércio e indústria de armamento (bens e tecnologias militares) e a 
autorização para registar o seu objecto social.

O projecto de objecto social proposto pela sociedade Spin.Works, L.da, 
está em conformidade com o previsto no diploma citado, na medida em 
que inclui o comércio e a indústria de armamento (bens e tecnologias 
militares) na sua actividade.

A sociedade Spin.Works, L.da, cumpre os requisitos cumulativos para o 
pedido de licença para autorização do exercício de comércio e indústria 
de armamento, previstos no n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 49/2009, de 
5 de Agosto.

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 49/2009, de 5 de 
Agosto, determino o seguinte:

Autorizo a sociedade Spin.Works, L.da, a incluir no seu objecto so-
cial, que a seguir se transcreve, a actividade de comércio e indústria de 
armamento (bens e tecnologias militares):

«Actividades de investigação científica, execução de projectos de 
engenharia, consultoria e desenvolvimento tecnológico, fotografia 
aérea, detecção remota e produção de cartografia, indústria e comércio 
de bens e tecnologias militares.»
9 de Junho de 2011. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 

Ernesto Santos Silva.
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 Portaria n.º 590/2011
Louvo o coronel de infantaria NIM 1774582, José Manuel Duarte da 

Costa, pela forma muito empenhada e esclarecida como, desde 10 de 
Dezembro de 2009, desempenhou funções no meu Gabinete, na área 
das relações externas de defesa.

Oficial possuidor de uma sólida cultura geral e militar, o coronel 
Duarte da Costa revelou excelentes qualidades pessoais de ponderação e 
senso comum, que lhe permitiram executar com grande rigor e qualidade 
as funções que lhe foram cometidas.

No âmbito das relações externas de defesa, a actividade desenvol-
vida pelo coronel Duarte da Costa compreendeu o acompanhamento 
dos assuntos da Agência Europeia de Defesa, o relacionamento com a 
NATO e UE, merecendo especial relevo a preparação para a Cimeira 
da OTAN, em Novembro de 2010, em Lisboa, tendo ainda colabo-
rado nos processos relativos à participação nacional em missões no 
exterior.

Durante este período, o coronel Duarte da Costa contribuiu igual-
mente, na sua área, para a preparação das participações do Ministro da 
Defesa Nacional nas audições da Comissão de Defesa da Assembleia 
da República, nas reuniões do Conselho Superior de Defesa Nacional, 
Conselho de Ministros e Conselho Superior Militar, e ainda na pre-
paração da documentação de apoio aos encontros e reuniões a nível 
internacional.

No conjunto das actividades desenvolvidas pelo coronel Duarte 
da Costa merece particular referência, porquanto foi especialmente 
notável, o elevado nível de colaboração que prestou à elaboração da 
Directiva Ministerial de Defesa, da Directiva para a Implementação 
da Reforma e da Directiva Orientadora do Ciclo de Planeamento 
de Defesa Militar, revelando uma grande capacidade de trabalho e 
organização.

A este conjunto de atributos, o coronel Duarte da Costa associou 
ainda uma irrepreensível conduta e postura como militar, excepcional 
espírito de missão, lealdade, disponibilidade e camaradagem, revelados 
igualmente na forma como estabeleceu o seu relacionamento pessoal 
com todos os elementos do Gabinete.

Pelas razões expostas, é muito grato ao Ministro da Defesa Nacional 
reconhecer publicamente o elevado nível de desempenho do coronel 
José Manuel Duarte da Costa que com elevada competência técnica 
e relevantes qualidades pessoais contribuiu significativamente para a 
eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Ministério da Defesa 
Nacional.

Assim, pela competência que me é conferida pelo n.º 3 do artigo 34.º, 
atento o disposto no artigo 25.º, na alínea a) do n.º 1 do artigo 26.º e 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º, todos do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, concedo a medalha 
da defesa nacional de 1.ª classe ao coronel de infantaria José Manuel 
Duarte da Costa.

15 de Junho de 2011. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.
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 Secretaria-Geral

Aviso n.º 13244/2011

Procedimento concursal para preenchimento de dois postos de 
trabalho na categoria de Assistente Técnico na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério da Defesa 
Nacional.
1 — Concurso: Nos termos do disposto nos n.º 2 e 4 do artigo 6.º e no 

artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, faz -se público que, 
autorizado por despacho de 30 de Maio de 2011, da Secretária -Geral do 
Ministério da Defesa Nacional, se encontra aberto procedimento concur-
sal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, tendo em vista o preenchimento 
de dois postos de trabalho da carreira e categoria de assistente técnico, 
previstos e não ocupados, constante do mapa de pessoal desta Secretaria-
-Geral, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

2 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo, presumindo -se a ine-
xistência de vagas de recrutamento constituídas pela ECCRC, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

3 — Local de trabalho: Secretaria -Geral do Ministério da Defesa 
Nacional, sita na Av. Ilha da Madeira, 1 — 3.º Piso, em Lisboa.

4 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para a 
ocupação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo máximo 
de 18 (dezoito) meses contados da data de homologação da lista de 
ordenação final (reserva de recrutamento interna), nos termos dos n.º 1 
a 3 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Caracterização dos postos de trabalho — Aos postos de trabalho 
a ocupar correspondem funções de execução ao nível da contratação 
pública de bens e serviços, bem como assegurar o apoio administrativo 
à elaboração de protocolos de prestação de serviços, com respeito ao 
enquadramento legal em vigor; proceder à execução do aprovisionamento 
dos bens de consumo corrente.

6 — Posicionamento remuneratório: nos termos do disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com 
o disposto no artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, 
o posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições re-
muneratórias da categoria é objecto de negociação com a entidade 
empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, salvaguardando -se que, de acordo com as 
disposições legais enunciadas, aos candidatos detentores de uma 
prévia relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
que se encontrem na categoria correspondente ao posto de trabalho 
publicitado, não lhes pode ser proposta uma posição remuneratória 
superior à auferida.

7 — A posição remuneratória de referência é a 2.ª, a que corresponde o 
nível remuneratório 7 da carreira de assistente técnico, prevista na tabela 
remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
Dezembro, sendo a remuneração base máxima a propor no âmbito da 
negociação, durante o ano de 2011, é de 789,54€ (setecentos e oitenta 
e nove euros e cinquenta e quatro cêntimos).

8 — Podem ser admitidos os candidatos que, até ao termo de prazo 
de entrega das candidaturas satisfaçam, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

a) Reunirem os requisitos gerais necessários para o exercício de 
funções públicas, enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro;

b) Terem uma relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado previamente constituída;

c) Estarem habilitados com o 12.º ano ou equivalente, não havendo 
a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

9 — Impedimento de admissão: em conformidade com o disposto na 
alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Ja-
neiro, não são admitidos candidatos que, cumulativamente se encontrem 
integrados na carreira e categoria do posto de trabalho a ocupar, e não 
se encontrando em situação de mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previsto na Secretaria -Geral do Ministério da Defesa Nacional, idêntico 
ao posto de trabalho publicitado.

10 — Formalização das candidaturas: as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante preenchimento de formulário tipo, de utiliza-
ção obrigatória, disponível na página electrónica da Secretaria -Geral 
do Ministério da Defesa Nacional, em www.mdn.gov.pt/mdn/pt/mdn/




